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PROJETO DE LEI N- 101/96-

DISPOE SOBRE PASSE LIVRE PARA AS

PESSOAS PORTADORAS DO ) VÍRUS HIV

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  Presidente da Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim»

Estado do Espírito Santo» no uso
de suas atribuições legais»
faz saber que a Câmara decreta a
seguinte Leis

Art. Io. - Fica concedido PASSE LIVRE âs pessoas portadoras do
vírus HIV» nas linhas de ônibus urbano e dos Distritos e
localidades do interior do Município.

Art. So. - Para atendimento ao artigo io.» as pessoas

beneficiadas e/ou familiares deverão procurar a Secretaria
Municipial de Ação Social.

Art. 3o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação»
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim» 89 de outubro de 1996.

JUAREZ TAVARES MATTA

Presidente

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EOIFÍCIO FÓRUM - CEÍSITRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 293GG-1 1C
TEU/PABX: (027] 522-0S22 - FAX: (027] 521-1302 - CACHOEIRO OE ITAPEMjRIM - ESPÍRITO SANTO.



O FUTURO E AQUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 1996

VETO AO PROJETO DE LEI N®101/96

VETO A PROJETO DE LEI
NUMERO PRaPRIO= = s

PROTOCOLO OERALnS 2458/96
DATA PROTOCOLO = ■= s 18/11/96

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Juarez Tavares Malta
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Seiilior Presidente,

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que VETEI o Projeto de Lei n'' 101/96, de
iniciativa do ilustre Vereador Álvaro Scalabrin , por entender que o referido
Projeto de Lei tere o princípio da isonomia, assegurado pelo art. 5" da Const.
Federal.

CA

2;

o Presente Projeto de Lei é inconstitucional porquanto beneficia, apenas, os
portadores do vírus HIV, discriminando, assim, várias outras pessoas
portadoras de outras doenças, que também exigem tratamento continuado,
como o câncer, por exemplo. Fazendo distinção entre pessoas portadoras de
doenças diversas, cria preferência para os aidéticos, o que é vedado pelo art.
7°, inc. III da Lei Orgânica do Município.

Outrossim, o Poder Legislativo poderia, apenas, autorizar o Poder Executivo a
conceder benefícios financeiros, mesmo assim se o interesse público o
exigisse.

.  \
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Isto porque as despesas decorrentes de benefícios financeiros deverão estar
previstas na Lei Orçamentária Anual. Portanto, somente após constatada a
autoiização orçamentária para detemiinada despesa, poderá o Poder
Executivo realizá-las, pois a responsabilidade pelo cumprimento da Lei
Orçamentária Anual é, exclusivamente, do Prefeito Municipal, sob pena de,
desobedccendo-a, incoiTcr em crime de responsabilidade.

Por outro lado, se o Município não arcar com as despesas decorrentes da
concessão do passe livre aos aidéticos, este ônus será repassado à coletividade,
sob a forma de aumento do valor da passagem nos transportes coletivos. E
este ônus seria imposto às pessoas de menor poder aquisitivo, que são as que
mais usam este meio de transporte, tomando a lei contrária aos interesses da
maioria da população deste Município.

Cordiais Saudações,

JOSE ijAS^O
Prefeitò, Municipal

DRADE

vETO A PROJETO DE LEI
MUMERO PROPRIO,. = s

PROTOCOLO GERAL.s 2456/96
DftTA PROTOCOLO..s 18/11/96
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COÍlISSiSO DE CONSTITUIÇÃOJ JUSTIÇA E REDACSO

y£TÜ AO PROJETO DE LEI Ho„ i0i/9ó

INICIATiyAs PODER EXECUTiUO í1ÜNICIPAL =

RELATORs LUCAS fíÜULAIS

ÊELâlÚBíIQl

Veto ao Projeto de Lei no» iOi/íó? dispõe sobre p-asse-livre às
pessoas porfcadioras do vírus MIVs iniciativa do Edil Álvaro
Scalabrin»

A  proposição esta regular quanto aos aspectos inerentes a

Coíüissão» Voto p-eio encaminhamento regular da matéria»
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Voto F-elo encaminhamento regular da matéria.
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Voto Cíom o R:elator„

DECISÃO

EJecide esta Comissão? por uiianimidade de seus membros? pelo
encaminhaffren to regular da matéria? observadas as normas
r.eg i men t ai s»
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